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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 284, 22 de setembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

CONSIDERANDO  a Norma Operacional nº 7 de 15/12/15, no seu Art. 2º § 3º, que 

dispõe sobre o regime de sobreaviso, que dá competência à Superintendência do Hospital 

Universitário (HUF) de instituir regulamentação interna especificando as áreas 

assistenciais e administrativas do HUF que poderão adotar escalas de sobreaviso devendo 

encaminhar previamente, a cada semestre, à Diretoria de Gestão de Pessoas – 

Coordenadoria de Planejamento de Pessoal/Sede, para análise, aprovação e publicação 

em Boletim de Serviço;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a escala de sobreaviso nas seguintes Unidades do HC-UFU, 

recomendando observar as disposições da Norma Operacional nº 07/2015: 

 

a) Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque HC-UFU 

b) Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoque HC-UFU 

c) Unidades de Oncologia 

d) Unidade de Hematologia e Hemoterapia 

e) Unidade do Sistema Respiratório 

f) Unidade do Sistema Digestivo 

g) Unidade do Sistema Urinário 

h) Unidade de Atenção Domiciliar e dos Cuidados Paliativos 

i) Unidade de Vigilância em Saúde  

 

Art. 2º A adesão à escala de sobreaviso se dará por meio de Termo de Consentimento, 

que deverá ser anexado nos processos de sobreaviso, assinados pelos empregados. 
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Art.3º A escala de sobreaviso poderá ser em plantões de 06 ou 12 horas, em turnos 

diurnos ou noturnos, de acordo com a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas 

semanais. 

Art. 4º O tempo de deslocamento após o acionamento do sobreaviso será de até 30 (trinta) 

minutos. 

Art. 5º Revoga-se a Portaria-SEI nº 56 de 09 de fevereiro de 2023. 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor com data retroativa a partir de 10 de agosto de 

2023.  

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 285, 25 de setembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar público o resultado final do edital da Ebserh de mestrado e doutorado, 

conforme disposto na Norma Operacional nº 7, de 2 de maio de 2016.  

 

PÓS-

GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU 

LICENÇA 

CAPACITAÇÃO 

NOME DO 

COLABORADOR 

CONTEMPLADO 

CPF DO 

COLABORADOR 

CONTEMPLADO 

MESTRADO 
INTEGRAL 

Alex Barbosa Sobreira de 

Miranda 
043.***.***-74 

PARCIAL Jéssica de Alencar Costa 026.***.***-62 

DOUTORADO INTEGRAL Eliseu da Costa Campos 038.***.***-05 

 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação 

  

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 610, 25 de setembro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.019011/2023-33; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Produtos 

para Saúde: Terapia Intravenosa, para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do RLCE 

2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Ana Paula da Silva 

Queiroz Braga 
111**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Larissa de Fátima Alves 

Valeriano 
329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Ione dos Santos Pereira 334**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 
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Mariane Christinne 

Miguel Moreira 
173**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Karina Rodrigues Lopes 258**** 
Unidade Terapia Intensiva 

Adulto 
Integrante Técnico 

Waleska Cristina Gomes 

da Silva 
136**** 

Unidade Terapia Intensiva 

Neonatal 
Integrante Técnico 

Patrícia Ancioto da Costa 129**** 
Ambulatório de Quimioterapia 

Adulto 
Integrante Técnico 

Maria Neide Correa 325**** 
Ambulatório de Quimioterapia 

Pediátrica 
Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado:  

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico Preliminar 

26/09/2023 20/12/2023 

Área 

Demandante 

85 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou Justificativa 

de Não divulgação de IRP 

Área 

Demandante 
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Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento da 

Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela.  

  

 Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH    
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Portaria - SEI nº 611, 25 de setembro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.020719/2023-37; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Produtos 

para saúde: Uso Geral II para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Ana Paula da Silva 

Queiroz Braga 
111**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Larissa de Fátima Alves 

Valeriano 
329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Ione dos Santos Pereira 334**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Mariane Christinne 

Miguel Moreira 
173**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

26/09/2023 20/12/2023 

Área 

Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento 

da Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 
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Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH    

  

 
 


